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LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 21 DE JUNHO DE 2023.   “Altera dispositivos da Lei Municipal

806 de 12 dezembro de 2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos
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LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 21 DE JUNHO DE 2023 - “Altera dispositivos da Lei Municipal 806 de 12
dezembro de 2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos profissionais do Magistério
Publico de Leme”

Anexos:

LEI_COMPLEMENTAR_N_893_DE_21_DE_JUNHO_DE_2023_Altera_dispositivos_da_Lei_Municipal_806_de_12_dezembro_de_2019_que_dispoe_sobre_o_Plano_de_Cargos_Carreira_e_Vencimento_dos_profissionais_do_Magisterio_P
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Dr. Armando Salles de Oliveira, nº 1085, Centro – Leme/SP -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68  

prefeito@leme.sp.gov.br  

 

 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

“Altera dispositivos da Lei Municipal 806 de 12 

dezembro de 2019, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimento dos profissionais do 

Magistério Publico de Leme” 

 

 

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei Complementar: 

  

Art. 1°. O “caput” do artigo 73 da Lei Complementar 806 de 12 dezembro de 

2019 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 “Art. 73. A gratificação de Complexidade I é atribuída ao Diretor de Escola, 

Vice-Diretor de Escola e Professor Coordenador Pedagógico que estiverem em 

exercício das atribuições próprias do cargo ou a seu eventual substituto”.  

 

Art. 2°. As despesas decorrentes do objeto desta Lei correrão a conta da 

dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente. 

 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                             Leme, 21 de junho de 2023. 

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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